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FÔLHA 1\1.ºÇQ 2 
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~~:-~,~~~~~1=-~51 __ 
~aMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO Dn ESP~RXTO SAN_l_O 

PROJETO DE RESOLUÇ110 NQ,/p 

Acrescenta Parásra~o ónico ao 
Artiso 29, da Resolu~go nQ 
\J::2 ,1 9::::; 11 11 11 11 u n u 11 :i u n !l 11 n 1: 11 .n 11 u n a 11 11 11 11 u 

A Câmara Municipal de Colatina, 
Estado do Espírito Santo, usando de atribui~~es lesais, APROVA: 

Acrescenta-se ao Artigo 22 da Resoluçâo nQ 92/93, que 
''R,:.~~<:tju·::~ta <7:l rE'fllUnE~·c·a1,;:.;:,1.o do~:;; ',)E'rE·ado·1 .. ,:::~s con·FormF:.' o 
arti[1Cl 3.9. cl,:i. Rs~·:;:;oluç:~\D n.9. 56/'i:2'',o ~;;E-~1:Juintfi:.' F'a·,-. .fi.g·,--a·fo 
único:: 

Paráara~o único - D reajuste previsto neste arti90 
cumulativo com reajuste previsto 
artigo 1Q desta Resoluç3o. 

nD 

2Q - Esta Resolução entra em visor na 
publicaçllio, revogadas as disposiç~es 
com e~eitos a partir de 1Q de outubro 

Resistr~-se e Publique-se 

L - / - / -.-?- , --.. ·····~~~ ....... ~~ 

d ,:\ t a d E:' ~:; u .:::\ 
ern c:ont-r·.àrio, 

d(·? l Si·":t:~; .. 



Cl-3".MAR?"ii 
ES"l!-Ann 

FôLHA N.ºW.3-_ 

DATA ______ ~5..JA.Q __ ·-
1
-
93
--

- RUBRICA ____________ ~-- --·····-

C L~ LATI ~~;('.1! -MLJt--..l J[ m~ I PAL DE 
DO ESFª í: R JL Tilll SANTO 

,JUST I F I C:~ TIVA 
============= 

A Mesa Diretora, apresenta o presente 
Projeto. no uso de suas atribui~~es lesais. nos termos da Resi
mentb Interno, bem como, no Inciso VII, do art. 55, da Lei Ora3-
nica do Município. 

C&mara Municipal de Colatina, 29 Je 9utubro de 1993. 
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RESOLUÇ~O N.Q 92 

1:~ ;.::: :,~. j u. ~::; t a. a. Y" r;~ rn u. n (·'·:· ·1 ·a v ::;\ u i::I u '.::. 
Vereadores con+orme o 0rt. 32 
ela. Pr.~.::;uluç.:i:~{o n9.- O'.''ih/\:/'2 ......... .. 

i"'lu.n :i. i..: i p,·,\ ·1. 

i:::· :i .e .,·;.1. m· ·i"·r:·!aj u ·:::; t. ,::icl o~:; o~::; v· ;;1. :i. nr .. E;!!S v :i. !::JF:!n t ('~1:c. cl ''' ·f· t::·'rilc! n E:r a ç: ;,:(u 
1"!..:-'.1 ':> ')c:>·f.:'"!'::1dDY"C!~':> r:i::':l. c:i,\.rn.::i.r .. ,::1 i''iu.n:i. C: :i. !·l"=l :1. C:IF1 C:n l .-:\t :i. n:':l., r.::•rn 
... :·1..., '.::;? ·.:,;; . ( v ·i r1 t. e:·:· i;~ S!''' :i. <;:; v :í.'r.q1..1. la t 'f" :i. r·1 t ,,.t 12 . ':·,r:·t E· pur 
•:::.-.~ntn;. , Ci':\ l r.::l.J. J ad!J~:·; ~;:;iJl::lY"r~: n~:,, v.::i l OT"t:"''."i vi .. (.J~·::·n·i:r:·.c:. i-·:·m 
:'.i .<J ( J ~::; t () cl C·:" l 9 C) ::::; " 

r:· :i. c::.;;:1.rn ., .. ,,:.:;;,\,j u.::;;t ;;:1.d i-:J'"i Cl~::; v ;;,;, l ci{r::.:<=:; v:i. :JE' n t. F'':::. (:l .J · r::;m: . ..1. r~ e:· r· ::,1. i;:: ,;:;u 

cios V0readures. da Câmara Mun~c:i.pal de Col0tin0, em 
'.? '..') ,.. . J '.7 ·.~:. -( v 'i. n t é: E·) e:: :i. n r::: u v :Í. ·1 • ~J l .1. l a dr:.:"?: ;::• ·,;::. <;:; r.:._. te::· ! :> u r e F ~ n 1::' J ) , 

e i':\ l e:. u J dcJ Cl ;:;; ~::;ol::J 'f 'E: c:i!::; \f·i::l 1 CH E'!:Oi \/ :i. LJ!::'n t E•<::- E•ífi . :::; E.' t t-:~1ni':J ., (,') e! E' 

J t;i<?:::; .. 

U <:... . r ·e i: t j U !õd. F·~ ~:;, c:I o !':i (..'.1 r t :i. !.~J o•::; <:1 n ·: .. E) r .. i D 'f'. ('.::'<:::. y Cl iJ (·· cí F"C: E: f'll 

1:! :i. t.arnE;~c:; _pr~':!V :i. !::;tD::·; ne> (~rt-. .. 

24 de agosto de 1992. 
:·::: .9. r cl .;;i, i:::.: ;:,) '.::; Ci :i. '· .1 .• ,;<::; i: i n ~:>. : 'j ! j ' 

Fs~~ Resolu~~a ent~a em vioor na 
i::• u h ] :i. •:. '''' ç: fü::i ,. ·i-.. E':' v o f.J i':\ cL'\ ~,~ <'-1 !:', d :i. ~::; p b ~s i ç;: ;:; ('7~ :::; 
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Reojstre-se e Publique-se 

~N«'•"#a,': 
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caMARA .MUNICIPAL D~ COLATINA 
ESTAOO DO ESP~RITO SANTO 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA NQ 247/93 

Senhor Presidente, 

. \; 

Os Vereadore~ que e~te subscrevem REQUEREM b 
V.Exa., ap~s buvida a douta de~isio do Plenário desta augusta Ca
sa de leis, de con~ormidade com o Artigo 131, Parágrà~o 2Q, da 
Resolu~âo nQ 01/84, de 05/12/84, (Regimento Interno), a dispensa 
das interstícios resimentais para ónica discussão, o Projeto de· 
Resolü~~o nQ 43/93, oriundo da Mesa Diretora, em que, icrescenta 
Parágra~o ónico ao Artiso 2Q da Resolu~âo nQ 92/93. 

Colatina, 03 de novembro de 1993. 





C"'::&MARA 
E:i--->TAL)O 

MUNICIPAL DE ~nB_ATiNA 
DU ESP~HITO SAN_H_O 

As ComissSes de Leaislas~o. Justiça 
e Redaç3o Final, e a de Finanças, Orçamerito e Tomada cie Contas, 
·f-f."i .. l n :i. d<:.\~::; · n E\ ·-F o·f··m.:;,;_ d o i::· ;;,;_ y- .;0.9y- <'~.-f Cl '.,::'Q, d o Pirt ,, 70 ,. cio F:•:::.·.~J i mE~n t: o I n--
t ern o, p0ra apreciar o Projeto de Resoluçâo nQ 43/93, que ''Acres
centa Parásra+o ónico ao artigo 2Q, da Resoluçga nQ 92/93'', dis
pSem que a matéria encontra amparo legal no Artiso 3Q, da Resolu-
i::;:. ?icJ n g ~56 / 7? qu.•::! Po:.t ab E~ 1 !·::'e:: F:! ~ '' (.) y··E:'mu. n ;""-'rB.ç:: â:\o d•:=~ qu(=:: t. r r.i. ta 0::~;:; t ;,:.. F(;:::·-·· 
solu.ç3o será atualizada na mesma época e proparç~o da +ixada para 
a Pre+eito, respeitados os limites de 75% da remunera~~º em espé
cie percebida pelos Deputados Estaduais e o total da despesa à 5% 
c:I EJ. F.'.1~:i e i::0 i t .:'::\ e: CJ y· ·!°~ i!:~' r1 t: t·:·:: e! l::J 1v1 u. n :i. e:: :í. 1:.1 :i. CJ 

11 
" 

Ant~ o exposto somas pela apravaG~O 
cl o P-r· o .j f-'~ t o (·?o' rn T •?.'! l e. ,, e: o n e: I :::Hn <:t n c:I o o~:; n ci h r· E·''.::; \h2 ·e· i:::; <:Ú:! CJ y· E·~ s <::•. <:.\e: o rn p <::t n h ,:i. --

r em este Parecer. 

Sala das Sess3es, 
Em~ 03 de novembro de 1993. 

José Leal Sant'nna: 

Paulo Roberto Folettn: 

Valdir Nascimento: 

l....E:-a. n d y·ci \) E:\C:: •-"'-·e· :i. :: 

Asterval Antonio Altoé: 
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· Aprovado e ..... _ .i-i..-e.t..~lscussao, 
por: .. Ldd.L~~'C?-""°<:..-1-· _ 

Sala das ;Jssõesê-2.../ LL . ..1 1 ~~ .... 
<(~//./1fZ7../fe...1'-- _ .. _ .... _ .. _., 

PRE;f:ilCE:NTS: 

-. 
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Cl.5i.MARA 
E~:E-3"1-ADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESP~RXTO SANTO 

PROJETO DE RESOLUÇ~O NQ 95 

Acrescenta Par6arafo úni~o ao 
Artigo 2Q, da Resolu~io nQ 
f:"J:;;~,/{.;)::::;u 11 u u 11 11 u n 11 u 11 u u 11 11 11 n 11 n nu n 11 u 11 11 

A C&mara Municipal de Coiatina, 
Estada da Espírito Santo, usando de atribuiç~es lesais, APROVA: 

Artiso 1Q - Acrescenta-se ao Artiso 2Q da Resoluçâo nQ 92/93, que 
'' Re!aj ust.:::1. a y·emun(;;)r··e:1.1;:a<J dei·::; V<=~·1-e)a.dcire'.-:-~ c:cinf.Drm(0 D 
artiso 3Q da Resoluç~o nQ 56/92 11 ,0 seguinte Parásra~o 
i:tnico: 

P.:~Y .. Óf.1ra-fiJ Ún i c:o O reajuste previsto neste artiso e 
cumulativo com reajuste previsto no 
artiso 1Q desta Resoluçâo. 

Esta Resoluçio entra em visor na data de sua 
publicaç~o. revosadas as disposiç~es em contrário, 
com efeitos a partir de lQ de outubro de 1993. 

PHE:SIDEl\ITE 

Reaistrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECí=i:ET 1'.':ÍR I Cl 

1-frn .. 


